
& Prefeitura Municipalde Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO A DOAR
IMÓVEL DE SUA PROPRIEDADE, CONSTITUÍDA PELO LEITO DE UMA
ESTRADA MUNICIPAL QUE PASSA PELA RESERVA FLORESTAL (MATA
DE SANTA TEREZA), A FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO,
CONFORME ESPECÍFICA.

Art. lº. Fica a Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto autorizada a alienar por doação à

Fazenda Pública do Estado de São Paulo. área de terra, a ser incorporada à

estrutura da Estação Ecológica (Mata de Santa Tereza), conforme descrição a

seguir:

1 — uma faixa de terra de forma irregular constituída pelo leito que passa pela
Reserva Florestal (Mata de Santa Tereza) com as seguintes medidas e

confrontações: tem início esta descrição no ponto 01. situado à margem direita da
estrada Municipal junto a divisa da faixa do DER Rodovia Prefeito Antônio
Duarte Nogueira; deste ponto segue por uma distância de 524,90 metros até

encontrar o ponto 02; deste ponto deflete a direita com a distância de 15.92 metros
até encontrar o ponto 03; deste ponto deflete a direita com a distância de 1.634.43
metros ate' encontrar o ponto 04; deste ponto deflete a direita com a distância de

124.70 metros até encontrar o ponto 05; deste ponto deflete & esquerda com a

distância de 25.83 metros até o ponto 06; deste ponto deflete a esquerda com a

distância de 9,27 metros até encontrar o ponto 07: deste ponto deflete a esquerda
com a distância de 1090 metros até atingir o ponto 08: deste ponto segue e

curva a esquerda com raio de 32.23 metros e desenvolvimento de 21,78
metr'óíçãffí

.

atingir o ponto 09; deste ponto segue com a distância de 128,65 metros até p no
10; deste ponto deflete a esquerda e segue com a distância de 333,00 m ros ate'
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atingir o ponto 1 1; deste ponto segue com a distância de 960,00 metros até atingir
o ponto 12; deste ponto segue com a distância de 298.42 metros até atingir o ponto
13; deste ponto deHete a esquerda com distância de 8.28 metros até atingir o ponto
14; deste ponto det1ete a esquerda com a distância de 540,65 metros até atingir o

ponto 15 confrontando em todas as faces pela Reserva Florestal (Fazenda Pública
do Estado de São Paulo - Mata de Santa Tereza): deste ponto def1ete a esquerda
com a distância de 9.50 metros até atingir o ponto de partida, perfazendo uma área
total de 31.715,20 metros quadrados.

Parágrafo único. A área descrita no caput foi avaliada em R$ 7.599.279.07 (sete
milhões quinhentos e noventa e nove mil duzentos e setenta e nove reais e sete
centavos), conforme avaliação constante do expediente interno nº 17/2001 - MP.

Art. 2º. Todas as despesas decorrentes da doação ora autorizada, relativas à lavratura da

escritura pública e seu respectivo registro, correrão por conta do Estado de São
Paulo. correndo as demais despesas por conta de verbas próprias consignadas no

orçamento vigente do Municipio, suplementadas oportunamente se necessário.

Art. 3”. Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação. revogadas as

disposições em contrário.

PALÁCIO RIO BRANCO

V,;
DHAÉTV/ OGUEIRA

Prefeito Municipal
[/

'Jl



Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria de Planejamento e Gestão Pública

Departamento de Análise e Controle de Projetos
Seção de Dados Topográficos e Numeração

MEMORIAL DESCRITIVO

UMA FAIXA DE TERRA DE FORMA
IRREGULAR CONSTITUIDA PELO LEITO DE
UMA ESTRADA MUNICIPAL QUE PASSA
PELA RESERVA FLORESTAL (MATA DE
SANTA TEREZA)

Uma faixa de terra de forma irregular constituída pelo
leito que passa pela Reserva Florestal (Mata de Santa Tereza) com as seguintesmedidas e confrontações: tem inicio esta descrição no ponto 01, situado à margemdireita da estrada Municipal junto a divisa da faixa do DER Rodovia Prefeito António
Duarte Nogueira; deste ponto segue por uma distancia de 524,90 metros até
encontrar o ponto 02; deste ponto deflete a direita com a distancia de 15,92 metros
ate encontrar o ponto 03; deste ponto deflete a direita com a distancia de 1.634,43
metros até encontrar o ponto 04; deste ponto deflete a direita com a distancia de
124,70 metros até encontrar o ponto 05; deste ponto deflete a esquerda com a
distancia de 25,83 metros até o ponto 06; deste ponto deflete a esquerda com a
distancia de 9,27 metros até encontrar o ponto 07; deste ponto deflete a esquerda
com a distancia de 10,90 metros até atingir o ponto 08; deste ponto segue em curva
a esquerda com raio de 32,23 metros e desenvolvimento de 21.78 metros até
atingir o ponto 09; deste ponto segue com a distancia de 128,65 metros até o ponto
10; deste ponto deflete a esquerda e segue com a distancia de 333.00 metros até
atingir o ponto 11; deste ponto segue com a distancia de 960,00 metros até atingir o
ponto 12; deste ponto segue com a distancia de 298,42 metros até atingir o ponto
13; deste ponto deflete a esquerda com distancia de 8,28 metros ate atingir o ponto
14; deste ponto deflete a esquerda com a distancia de 540,65 metros até atingir o
ponto 15 confrontando em todas as faces pela Reserva Florestal (Fazenda Pública
do Estado de São Paulo—Mata de Santa Tereza); deste ponto deflete a esquerda
com a distancia de 9,50 metros até atingir o ponto de partida, perfazendo uma área
total de 31.715,20 metros quadrados.

Ribeirão Preto. I I de novembro de 2013.

Argemiro—Gonçiá'h'cs João Carlo—sãlvcs Dnguano
Engenheiro Agrímensor Chefe da Seção de Dados
CREA 0600798886 Topográftcos e numeração

Arq Estrada Mum Samu Terem

Praça Alto do São Bento. ll ,, lº andar , Jardim Mosteiro , CEP MOSS-450
Fone - 3977-9133 Fax 3977 ()I ill



Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto PROCESSO: EL 17,01
Estado de São Paulo FOLHA:
Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
Comissão de Avaliação Técnica de Imóveis AssmAmRA

LAUDO DE AVALIAÇÃO 2023-50
PROCESSO: E.I. 17/01 - CADASTRO DE IPTU -

SOLICITANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO
ENDEREÇO: MATA SANTA TERESA
LOTEAMENTO: MATA SANTA TERESA
SETOR / SUBSETOR: OESTE/0.13
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Comissão de Avaliação Técnica de Imóveis ASSINATURA

I — DADOS DO PROCESSO

PRººESSº E.I. 17/01 npc u_a'ãR OEs'so'
'

ADMINISTRATIVO
TIPO DE IMOVEL AREA PATRIMONIAL

FINALIDADE DOACAO DE AREA

SOLICITANTE MINISTERIO PUBLICO

PROPRIETARIO PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO PRETO
NOME CREA I CAU

Eng. CMI Wagner Antonio de Almerda CREA n" 5060556686

Eng CivII Ruan AmOrIm FerleIra CREA nª 5070399728

Arq Marco Antonio Affonso CAU nª A-2233a-7

AVALIADORES

VALOR FINAL DA Sete milhões, quinhentos e noventa e nove mil, duzentos & setent e nove reais e sete centavos.
AVALIAÇÃO

R$ 1.599.273,07

|| — DADOS Do IMÓVEL

PROPRIETARIO PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO PRETO

LOCALIZAÇÃO MATA SANTA TERESA BAIRRO [MATA SANTA TERESA

SETOR ! '
SUBSETOR

OESTE/04 3 CADASTRO IPTU MATRICULA |

DADOS

DO

IMOVEL

AVALIANDO

DADOS coNFoRME CERTIDÃO DE VALOR VENA | um DA camuioI
CÓDIGO DE CONTROLE

VALOR VENAL TOTAL DO TERRENO ou ÁREA

VALOR VENAL TOTAL DAS EDIFICAÇÓES SOBRE o TERRENO ou AREA

VALOR VENAI. TOTAL DO IMÓVEL AVALIADO (TERRENO + EDIFICAÇÓES)

ÁREA TOTAL DO IMÓVEL CONFORME MATRICULA

ÁREA DO IMOVEL AVALIANDO
317151

AREA EDIFICADA SOBRE O TERRENO
0

TESTADA )( PROFUNDIDADE DO TERRENO (MEDIDO NA VIADO ENDEREÇO PRINCIPAL)

PROXIMIDADES DO IMÓVEL AVALIADO Rodovia Antonio Duarte Nogueira

511 - OBJETIVO
O presente laudo destina-se a Avaliação de Valor de mercado para fins de DOAÇÃO DE ÁREA

IV — DIAGNÓSTICO DE MERCADO
O Mercado de imóveis em Ribeirão Preto encontra-se aquecido. com a cidade em pIena expansão. A quantidade de imóveis similares ao avaliando

no mercado é baixa, Visto trata-se de área composta por eslrada munic' al, nas proximidades da mata de Santa Teresa, descrita na LC 2645/2014. a

qual deine a desafe'laçao da área de propriedade do Municipio de Ribeirão Preto.

V - METODOLOGIA
O trabalho obedeceu às técnicas e diretrizes da ABNT (Assucíação Brasileira de Normas Técnicas) - NBR 14653-1 — Farle 'I:

Procedimentos gerals e 145532 — Avaliação de bens — Parte 2: Imóveis urbanos. Os dados numéricos reÍerentes às dimensões e áreas
consideradas nos cálculos e aceitas como corretas Ioram obtidos de plantas e documentos fornecidos peIO proprietário do imóvel e cadastro da

Preíeitura Municipal de Ribeirão Preto constantes do Processo Administrativo número E.I. 17/01. Foram utilizados O Mélodo Comparativo Direto de

Dados do Mercado e o Tratamento Cienlíâco dos Dados através de Inferência EsIatísIIca. objetivando atender as recomendações contidas na ABNT

NBR 14.653-1 e NBR 14.653-2. Através desta amostra foram determinadas as variáveis relevanles para retratar O comportamento do mercado e

assim a tendência de formação dos preços dos imóveis na região avaliada.



RESULTADOS

VARIÁVEIS

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto PROCESSO: Em,“Estado de São Paulo FOLHA: '
Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
Comissão de Avaliação Técnica de Imóveis ASSINATURA
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto PROCESSQ Hmm
Estado de São Paulo FOLHA:

Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
Comissão de Avaliação Técnica de Imóveis AssmAruRA . j ".

Vl - CÁLCULOS

Com base nos princípios acima e nos elementos caracterizadores dos dados amostrais relacionados, foi investigado. com aajuda do programa
SisDEA - Modelagem de Dados, 0 modelo matemático (equação de regressão) que representa os Valores de venda do lerreno na região.

A determinação do modelo matemático pressupõe a representação simplificada das propriedades e do comportamento do mercado. Assim. o valor

unitário do terreno na região avaliada, pode ser obtido pelo seguinte modelo malemáiico (equação de regressão). de acordo com cálculos
precedidos:

Modelo
. mr: "amem-w:

VnmeAV-I uma

uma;uw: selº 57:31

(mw amam
:. um.”
:; Mu He

Equação de regressão 1 Função estimativa (moda mediana e media):

[Valor unãtárioª/é : +13,71A14154 +46,3178D29d / Distancia a:: polo valorizanteª +1107c3534] ,! Área totalª ]

VII — RESULTADOS

MODELO

Modelo do SísDEA

Autor. ww .:::.“ -cnwcx
modela: 17,1“ -

Dara az Omán: HMB/2023
Amadª acumulação: Avaliação ul; amu
1.901ch em asura: Luzes

oesamãe do rodela-
DOAÇÃO DE ÁREA CONPORVE LC msrizm

u,!snnsu] : om 147135:
mmm-:s: “mma
275402333 emanam

'um—name.: (nan. mu;



Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto PROCESSO: E.,-17,01

Estado de São Paulo FOLHA:

Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano , ,
Comissão de Avaliação Técnica de Imóveis ASSINATURA "_ . —ª-— '

Ampllmde do intervalo de conflança de 50% em torno da
estimativa de tendência centra] < 30% < 40% ( ºººª

Valor máximo í 272,75 A amplitude do intervalo de
. . confiança de 80% em torno da ºVªlºr """""º 20559 estimativa de tendência central é 26579 lº

Valor médio 239,61 dada por:

Assim o presente laudo se enquadra no grau de precisão: |||

xr - chCLusÃo ” , 7 ,

Esta Comissão de Avaliação no âmbito de suas atribuições conclui que o valor de mercado do imóvel em questão, para
flns de DOAÇAO DE AREA é

R$ 7.595.279,07
Sete milhões, quinhentos e noventa e nove mil, duzentos e setent e nove reais e sete centavos.

O presenle laudo (oi visiado em todas as suas páginas e abaixo assinado pelos profissionais responsáveis

Ribeirão Preto, 29 de março de 2023

=( ,_ ,“,. ,
Eng. Civil Wagner Antonio de Almeida Eng. Cívil Ruan Amorim Ferreira Arq. Marco Antonio Affonso
CREA nª 5060556685 CREA nº 5070399728 CAU nº A-22338—7

Obs: De acordo com o decreto nº 053, artigo 3" do ao (diário oficial do município de Ribeirão Preto) do dia 23/03/21, terça-feira: “ºs
Laudos de Avaliação serão sempre formulados em equipes de pelo menos 3 (três) integrantes da Comissão de Avaliação Técnica de
Imóveis que farão suas conclusões por consenso e os assinarão conjuntamente."



Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto PROCESSO: EMW
Estado de São Paulo FOLHA:

Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
Comissão de Avaliação Técnica de Imóveis ASSINAÚJRA

IX - CÁLCULO Do VALOR

O vaior de mercado avaliado para o imóvel em questão é de
Area do imóvel avaliando 31.715,20 mz
Valor Unitário arbitrado R$ 23951

V LCR T TAL ' R$ 7.555.279,07A O #NOME?

X - AMOSTRAS DE DADOS DE MERCADO
As amostras obtidas na pesquisa de dados de mercado estão relacionadas no ANEXO I desle laudo

Xl - FUNDAMENTAÇÃO DO LAUDO - NBR 14858

(( D . _
Emu

em ESBÍÍÇZO '" " |

, Completa quanto !: Complain quanto às
1 s'fâãgzªºªº ªº "“m“ todas as variáveiã variáveis milizadas no Moçãº de situação paradigma 2

ª anaisadas modem

cuannuaae mimma de & (k+1). onde x e o 4 (k+1). onde k é u .

z dados de mercado. número devanúveis númem ue variavms sárflesmiââggâªm ªº 3

efetivamente uuhzados Independem mdependemes '

Aplesentacão de
ínfun'naçoes relativas a
todos os dados e a?;ãºªmãgfgxwªs Apmenxaçae as rnínrmaçóes

3 ldennncaçáo dos dados variáveis anausados na ªmªis “dos e
rewams aos dados e variáveis 2

de mªtªdo mdelagem. com luto e VEIÍÁVSÍS analisados
elen'vameme uuhzados HD

caracterrsucas modelo

observadas pelo amor "ª mºdªlªªºm
do Laudo

Witwer ª;"dª. a as me | 55 5

ª:: 3,2333255 dº caracrensncas do imóvel

imóvel ªmªndº nãº avaliando não seram superiores

ªs; 3333“ ª 100 % ao lime amostra

ªmªm superiºr "em superior nem Menores a

4 Emapmacáo Nªo admm'da &!me & mamãe dª metade do hmire arnowal 3

limite amostral inferior. “ª"",
») º Vªlºr esnmm b) a vam esumado náu

nãº Impªsse 15% dº umapasse zu % do vmar

Vªlºr caicuiado nº
calculada no kmne da fronteira

“umª dª rºmª amostral, para as referidas

ªmºstrªl [Pªra e
variáveis. de per sr e

relen'da gªnª/BÍ simuitaneamenxe. & em módulo

Nivel de srgmncancia
(somatório de valor das
duaS caucas) máximo ,, .,

5
para & reierçào da

105 ªº '“ º“ ª
hrporase rua de cada
regressar (teste mcaudal)

N[VE', de sigmncancla
maxi-na aamm'de para a

a rejeição da hipótese nula 1% 2% 5% 3

do modelo arraves do
12516 F de Snedecor

1 S 1 O 6 1 G

2. 4, 5 e 5 no mínmº nº
jºg-21353533: ;: ,, gm .. e .“ “mas nº Todos, n., mm nª gm »

mínimo no gnu I

Grau de Fundamentação do Laudo GRAU lll

>_< . sampa Pagação Db muíof'
Tabela de Pre Sª BR 14553-2

& Descrição



355,00m /ªux/:O, 7933 ,

José Mário Sarilho
Eng. Ag.-hmmm

Secretário
Paulo Cémlr Muuu Barbosa
: (k: Cum-.um 'I'écnlco Munmipux

data: OUT/ 2013
Escala —1:4000 Desenho - Célio Araújo

Marisa Palomzxres Accardo
Diretora do Departamento de Urban
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PREFEITURA MUNICIPAL de RIBEIRÃO PRETG SP
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO e GESTÃO AMBIENTAL

PÇA ALTO DO sÃo BENTO Nº 11 - CEP 14085-45071ARDÃM MosTEiRp

Título: Levantamento Topográfico
Assunto: Levantamenko Topográfíco da MATA de SANTA TERESA(trecho & ser incorporado ao n1aciço natural)
l:./ctm desenho/íolhaslcelíao/jose mario email/ESTRADA MATA-Decreto.dwg
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MlNlSTÉRiO PÚBLiCO DO ESTADO DE sÃo “

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA

COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE UTA que fazem entre

si 0 MINISTÉRIO PÚBLICO, pelo Promotor de Justiça do Meio Ambiente que

este subscreve, a PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO, pela

Prefeita Municipal que este também subscreve, e a empresa VILA DO IPÉ

EMPREENDIMENTOS LTDA., CNPJ nº 04.056.916/0001—14, com sede a rua

João Godoy, nº 40, bairro Sumaré, nesta cidade e comarca, pelo representante

legal abaixo assinado, nos seguintes termos:

Considerando que todos têm direito ao meio ambiente

ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia

qualidade de vida (Constituição da República, art. 225, caput);

Considerando que ao Poder Público e a coletividade impõe-se o

dever de defender o meio ambiente e preserva—lo para as presentes e futuras

gerações (Constituição da República, art. 225, caput);

Considerando que ao Poder Público e a coletividade incumbe a

definição de espaços territoriais e de seus componentes a serem especialmente

protegidos, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos

atributos que justifiquem sua proteção (Constituição da República, art. 225, & lº,
inc. III);

Considerando que as áreas de terras conhecidas como Mata de

Santa Tereza, situadas no município de Ribeirão Preto, constituem um dos raro$

remanescentes florestais do Estado sobre solo do tipo Latossolo roxo,

abrigando acervo de fauna e flora em condições de serem preservadas para

“a,

X



L nl çnfl ()MgêNãSTÉFãlO PÚBLãCO :=“: EST.—”DO : - “FAU o

que futuras gerações possam desfrutar os benefícios dessa paisagem, para fins

científicos, culturais e educacionais, além de seu valor como banco de

germoplasma;

Considerando que o Governo do Estado de São Paulo, pelo

Decreto nº 22.691, de 13 de setembro de 1984, criou a Estação Ecológica de

Ribeirão Preto, também conhecida como Estação Ecológica de Mata de Santa

Tereza, em terras de domínio da Fazendo do Estado, perfazendo uma área total

de 154,16 hectares, descrita no art. 2º do referido Decreto, com a finalidade de

proteção do ambiente natural, realização de pesquisas básicas e aplicadas ao

desenvolvimento de programas de educação conservacionista;

Considerando que toda Unidade de Consewação titulada como

Estação Ecológica, pela suas características, é de Proteção integral, permitindo-

se em seu interior tão somente a realização de pesquisas científicas e visitação

com objetivo exclusivamente educacional, mediante autorização prévia do órgão

responsável pela sua administração (Lei Federal nº 9985/2000, arts. 8º, 9º, %%

2º e sº);
.

Considerando que as Estações Ecológicas devem possuir uma

zona de amortecimento no seu entorno, passível de regulamentação e

imposição de restrições de uso e ocupação de seus recursos (Lei Federal nº

9985/2000, art. 25, êê 1% aº);

Considerando que a Estação Ecológica de Ribeirão Preto é

margeada, em trecho de 2.395,00 metros, pela Estrada Velha Municipal, que

liga a cidade de Ribeirão Preto à cidade de Guatapará, e cortada por outra

estrada, sem denominação, que liga a primeira estrada a imóveis rurais do

entorno;
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Considerando que, até a presente data, o uso dessas estradas e

aberto e livre para pedestres e todo tipo de meio de transporte;

Considerando que o uso dessas estradas compromete a

preservação da biodiversidade que compõe a Estação Ecológica de Ribeirão

Preto, bem como frustra o cumprimento das finalidades conservacionistas e

científicas estabelecidas no ato de sua criação;

Considerando o estágio avançado de degradação das margens
da Estação Ecológica que confinam com as referidas estradas, provocado pelo

intenso tráfego de pedestres e veículos, pelo alargamento da pista de

circulação, pela invasão de capins, pela intoxicação de animais, pelo depósito

irregular de todo tipo de resíduos sólidos, pela realização de rituais religiosos

com uso de fogo; dentre outras intervenções antrópicas inadequadas;

Considerando que a Estrada Velha Municipal Ribeirão Preto—

Guatapará não mais se caracteriza como rota pública de circulação entre esses
dois municípios;

Considerando que serão criadas duas vias alternativas para o

atendimento do fluxo viário que hoje passa pelo trecho da estrada a ser fechado

(cf. mapa anexo):

1) Compromete-se a empresa VILA DO IPE

EMPREENDIMENTOS LTDA. a implantar, até 31 de agosto de 2012, um

sistema de vias alternativas para atender ao fluxo de trânsito que hoje passa
pelo trecho da Estrada Velha Ribeirão Preto—Guatapara a ser fechado,

observando-se o traçado descrito no Decreto Municipal nº 212/2008 e as
exigências constantes do Termo de Compromisso de Compromisso de

Recuperação Ambiental CETESB nº 73.389/2010, que passa a integrar este
acordo (doc. anexo);
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1.1) O custo de implantação do sistema viário mencionado na
cláusula 1 será exclusivamente da empresa VILA DO IPÉ

EMPREENDIMENTOS LTDA., sem ônus para o Município;

2) Gompromete-se a PREFEITURA a fechar o acesso à Estação
Ecológica de Ribeirão Preto, pela Estrada Velha Municipal Ribeirão Preto-

Guatapará e pela estrada sem denominação, nos pontos em que essas vias

margeiam e cortam essa Unidade de Conservação, até 60 (sessenta) dias
após o recebimento definitivo do sistema viário mencionado na cláusula 1,

mediante cercamento e colocação de porteiras;

3) Compromete-se a PREFEITURA, após o recebimento
definitivo do sistema viário mencionado na cláusula 1 e pelo prazo de 60

(sessenta) dias, a realizar a divulgação da medida ora acordada, por meio da

imprensa e de panfletagem, apresentando ao público as rotas alternativas;

4) Compromete—se a PREFEITURA, até a data do fechamento
do acesso ao interior da Estação Ecológica de Ribeirão, a colocar as placas de

trânsito necessárias à indicação das rotas alternativas;

5) O não cumprimento das obrigações aqui assumidas pelas
COMPROMISSÁRIAS, até as datas mencionadas nos itens 1, 2, 3 e 4, implicará

pagamento ao Fundo Estadual para a Reparação dos Interesses Difusos

Lesados, criado pelo Decreto Estadual nº 27.070/87, da multa diária

correspondente a R$ 1.000,00 (mil reais) até a satisfação integral delas.

6) Motivos de caráter econômico—financeiro não poderão ser

opostos para eximir as COMPROMISSÁRIAS do avençado no presente
compnomsso DE AJUSTAMENTO:

!““Nº?“ .
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7) O descumprimento dos compromissos ora ajustados
implicará a adoção de medidas judiciais cabíveis por parte 'do MINISTÉRIO
PÚBLICO, ficando-lhe facultado & execução judicial do presente
COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO, sem prejuízo de outras ações cabíveis.

O presente COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO, fundado no
art. 5º, parágrafo Gº, da Lei nº 7347/85, impresso em 5 (cinco laudas), lido e
assinado pelas partes e pelas testemunhas abaixo nomeadas, em quatro vias,
será, posteriormente, submetido à homologação do Conselho Superior do
Ministério Público.

Ribeirão Preto 26 de agosto de
2010à

Www&
MARCÉELO PEDROSO GOULART

Promotor de Justiça do Meio, Ambiente
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DÁRCY DA SILVA VERA

Prefeita Municipal
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SÍLVIO TRAJANO CONTART

Vila do Ipê Empreendimentos Ltda.
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Estado de São Paulo ª 53GHº'ªr'º' "5 'º

Gabinete do Prefeito

Ribeirão Preto, 05 de maio de 2023.

Of. n.º 2.873/2023-CM

Senhor Presidente,

URGENTE
PRAZO PARA
DELIBERAÇÃO

ATÉ_<=?3 og 9.093

Tem o presente a finalidade de encaminhar a Vossa
Excelência, para apreciação desse Egrégio Poder Legislativo, o incluso Projeto de Lei

Complementar que: “AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO
PRETO A DOAR IMÓVEL DE SUA PROPRIEDADE, CONSTITUÍDA PELO
LEITO DE UMA ESTRADA MUNICIPAL QUE PASSA PELA RESERVA
FLORESTAL (MATA DE SANTA TEREZA), A FAZENDA PÚBLICA D# _ _

ESTADO DE SÃO PAULO CONFORME ESPECIFICA”, apresentado eirl(ruª:/)]
/

laudas. justiilcando--se a propositura pelas razões que adiante seguem //Z/



Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

O presente projeto de lei complementar tem por objetivo
autorizar a Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto a alienar por doação à Fazenda Pública
do Estado de São Paulo, uma área de terra. a ser incorporada à estrutura da Estação
Ecológica (Mata de Santa Tereza).

Inicialmente, importante informar que a Prefeitura Municipal
firmou Termo de Ajustamento de Conduta com 0 Ministério Público, onde se propôs a

providenciar o fechamento da estrada municipal que liga Ribeirão Preto a Guatapará. no
trecho em que cruzava a Estação Ecológica de Ribeirão Preto (Mata de Santa Tereza).

Na ocasião, as providências foram tomadas. inclusive de
forma reiterada, com a colocação de corrente e cadeado que garantiam o fechamento das
porteiras, já que por mais de uma vez. este foram retirados do local.

Esclarecemos que o fechamento foi feito apenas com porteiras
tendo em vista que havia direito de passagem garantido por decisão judicial a proprietário
de imóvel lindeiro. Essa medida provisória permaneceu até que foi implantado
dispositivo de loteamento aprovado ao lado da área em questão.

Assim, desde o fechamento deste trecho da estrada. este bem
público não tem mais a destinação de Via pública.

Além disso, a Estação Ecológica de Ribeirão Preto (Mata de

Santa Tereza) e unidade de conservação estadual e tem gestão do Governo do Estado. por
meio da Fundação Florestal, ligada administrativamente à Secretaria Estadual de Meio
Ambiente, Infraestrutura e Logistica.

Embora a desafetação tácita do bem já tenha ocorrido. visto

que não está mais entregue ao uso público e ao tráfego de veículos, para que esta faixa de

terra seja incorporada à estrutura da Estação Ecológica e passe a ser gerida pela
Fundação, foi feita a desafetação formal, por meio da Lei Complementar nº 2.645, de 12

de fevereiro de 2014, sendo necessário agora sua efetiva doação ao Estado.

Vale ressaltar que a doação não trará prejuizo. pois o
terrª,não tem mais funçao vrarra. Visto que em parceria com a interativa privada., for execiit, dal

- . , w !
/ " '.

outra v1a com traçado alternat1vo, para atender o [luxo de veiculos da regiao. help/como
foi reconhecido pela Municipalidade que, uma estrada que atravessa uma unidade de
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

conservação não se coaduna com sua finalidade ambiental, tanto que firmou o TAC com
o Ministério Público com esta finalidade.

Acrescentamos que a área total a ser doada, conforme
memorial descritivo, corresponde a 31.715,20 metros quadrados e foi avaliada em R$
7.599.279,07 (sete milhões quinhentos e noventa e nove mil duzentos e setenta e nove
reais e sete centavos).

Expostas dessa forma, as razões que justificam a propositura.
aguardamos seja a mesma apreciada e votada por esse Nobre Legislativo, nos termos do
artigo 42 da Lei Orgânica do Municipio.

Sem outro particular, aproveitamos a oportunidade para
reiterar a Vossa Excelência, os protestos de alto apreço e distinta consideração.
subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Prefeito Municipal

A SUA EXCELÉNCIA

FRANCO FERRO
DD. PRESIDENTE DA CÁMARA MUNICIPAL

NESTA
(4.1


